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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL nº 2.042, de 04 de fevereiro de 2025. 

 
“Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais; FAÇO saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo 
a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito (Adicional) 
Especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), para 
acréscimo de dotação orçamentária no orçamento vigente conforme 
o que se especifica abaixo:  
                                  01- PODER LEGISLATIVO 
                             01.01- Câmara Municipal 
                        01.01.01- Legislativa 
                 01.01.01.031- Ação Legislativa 
        01.01.01.031.0001- Manutenção das Atividades da Câmara 
01.01.01.031.0001.2001- Manutenção das Atividades da Câmara 
Fonte de Recursos 1.500.000- Recursos não vinculados de impostos 
3.1.90.04.99- Contratação por tempo determinado R$ 40.000,00 

 
TOTAL GERAL                     40.000,00 

 
Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes do referido crédito 
será procedido a anulação parcial das dotações orçamentárias, 
conforme preconiza o Artigo 43, § 1º inciso III da Lei 4320/64, 
conforme discriminação abaixo: 

     
                         01- PODER LEGISLATIVO   

    01.01- Câmara Municipal   
01.01.01- Legislativa   

 01.01.01.031- Ação Legislativa   
01.01.01.031.0001- Manutenção das Atividades da Câmara  

01.01.01.031.0001.2001- Manutenção das Atividades da Câmara 
Fonte de Recursos 1.500.000-  Recursos não vinculados de impostos 
                         3.1.90.11.01- Vencimentos e Vantagens Fixas-essoal 
Cívil                                                                                  R$ 40.000,00 

 
TOTAL DE ANULAÇÃO                                                  R$ 40.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha – PB, em 04 
de fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 030/2025             Em, 04 de fevereiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor 
Especial” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, o Sr. BRUNO RAFAEL LIMA SANTANA 
BONFIM, para que o mesmo desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2025.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 04 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 031/2025                Em, 04 de fevereiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Administrador do Aterro Sanitário” do Município de Catolé do Rocha 
– PB, com lotação na Secretaria de Obras e Infraestrutura, o Sr. 
ELLAN WILLIAM DE OLIVEIRA SILVA, para que o mesmo 
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2025.  
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 04 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 032/2025            Em, 04 de fevereiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Coordenador 
de Apoio Administrativo” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. MARTONNY CLARK 
CAVALCANTE DINIZ, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2025.  
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 04 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 033/2025              Em, 04 de fevereiro de 2025. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Coordenador 
de Apoio Administrativo” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, 
o Sr. ELIOMAR BEZERRA, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2025.  
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 04 de 
fevereiro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 034/2025              Em, 04 de fevereiro de 2025. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Coordenadora de Políticas Públicas” do Município de Catolé do 
Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, a Sra. CLARINA PEREIRA 
BRILHANTE DIAS, para que a mesma desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2025.  
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 04 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - 
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.licitacatoledorocha.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Registro de preços 
para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança privada treinada e na locação de equipamentos para uso 
em eventos do Município. Abertura da sessão pública: 08:00 horas 
do dia 19 de fevereiro de 2025 (quarta-feira). Início da fase de lances: 
08:15 horas do dia 19 de fevereiro de 2025 (quarta-feira). Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacatoledorocha.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Catolé do Rocha - PB, 04 de fevereiro de 2025. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00004/2023/ Proc. 
Licitatório nº 00075/2023. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 

Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e VIEIRA 
& SILVA LTDA, CNPJ nº 08.642.276/0001-85. Objeto: Conceder 
reajuste de 4,83% no valor original do contrato, atrelado ao IPC/IBGE 
que corresponde ao aumento real em R$ 19.825,99 (dezenove mil 
oitocentos e vinte e cinco reais e nove centavos). Recursos do 
município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS; 
15.452.0034.2069 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
15.122.0034.2080 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública e 
AQ. Equip.; 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 
339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

 
Catolé do Rocha - PB, 04 de fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 


